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EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA DE DESENVOLVIMENTO EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO - BDCTI 

 

O coordenador do Projeto de Pesquisa “Impacto da relação entre taxas de administração e o 
tamanho do fundo na performance futura dos fundos de investimento”, aprovado no Edital 
Chamada Demanda Universal FAPEMIG 2017, professor Dr. Robert Iquiapaza – FACE/UFMG, 
faze saber que estarão abertas as inscrições para seleção de bolsista, conforme descrito abaixo: 

 

1. DAS VAGAS 

Este edital dispõe de: 

- 1 (uma) bolsa de Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação - III. 

 

2. DOS VALORES E VIGÊNCIA DA BOLSA 

- Bolsa Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação – III – R$ 2.200,00 – Duração: 6 
meses. 

- O início da bolsa está previsto para novembro de 2023. 

 

3. DOS REQUISITOS 

3.1. Bolsa Desenvolvimento em C,T&I - Nível III: 

i. Ser estudante de mestrado em área compatível com as atividades previstas no projeto; 
ou possuir título de graduação, com pelo menos 2 anos de efetiva experiência em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico ou inovação relacionadas com as 
atividades do projeto; 

 

4. DAS FUNÇÕES E ATIVIDADES DO BOLSISTA 

i. Apoio nas atividades da equipe de pesquisa. 
ii. Coordenação de atividades de bolsistas de Iniciação Científica. 
iii. Organização e análise de dados. 
iv. Produção de relatórios, vídeo. 
v. Participação em seminários. 
vi. Apresentação de comunicações científicas. 
vii. Escrita de artigos. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

i. As inscrições serão realizadas entre os dias 24 de outubro de 2023 e 30 de outubro de 
2023, através do e-mail riquiapaza@gmail.com 

ii. Não serão consideradas válidas as inscrições que estejam com documentação 
incompleta ou sem as informações solicitadas. 

iii. Não serão consideradas válidas as inscrições realizadas fora do período definido. 

 

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 

O(a) candidato(a) deverá encaminhar, para o endereço eletrônico indicado no item 5, os 
documentos descritos abaixo acompanhados das seguintes informações: 
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i. Mensagem, no corpo do e-mail, contendo: nome completo, CPF, grau de formação, 
telefone para contato, disponibilidade de turno(s) para dedicação às atividades do 
Projeto de pesquisa (manhã, tarde); 

ii. Link Currículo Lattes atualizado (https://lattes.cnpq.br); 
iii. Cadastro no sistema Everest da Fapemig (https://everest.fapemig.br/Home/login) 
iv. Cópia do diploma de curso de Graduação e/ou Comprovante de matrícula em curso de 

Mestrado em Administração, Economia, Finanças, Controladoria e afins.  
v. Cópia da comprovação de atividades profissionais relacionadas com as funções e  

atividades do bolsista. 

 

7. DA SELEÇÃO  

i. 1a etapa: Serão avaliados:  

a. O currículo - Na análise do currículo, serão pontuados os seguintes itens: experiências prévias 
em atividades de pesquisa em Administração, Economia, Finanças, Controladoria ou área afim; 
Iniciação científica comprovada; publicações nas áreas de Finanças, Economia e Controladoria.  

b. A experiência prévia em atividades específicas de Finanças.  

ii. 2a etapa: Entrevista:  

- Os/As candidatos/as aprovados/as na 1a etapa serão chamados/as para entrevista, em 31 de 
outubro de 2013 e horário da tarde, agendado posteriormente, via e-mail ou por telefone;  

- As entrevistas ocorrerão em formato on line, por meio de plataforma digital em link a ser 
divulgado por e-mail. 

 

8. DOS RESULTADOS  

i. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) na primeira etapa receberão o resultado por e-mail 
constando o horário e a data da entrevista da 2a etapa.  

ii. Os resultados finais serão divulgados por e-mail.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

i. O/a bolsista não pode ser beneficiário(a) de qualquer outra bolsa;  
ii. O/a bolsista não pode possuir vínculo de trabalho. 
iii. Os casos omissos ou não previstos no presente Edital serão julgados pelo  coordenador 

do projeto de pesquisa.  
iv. A qualquer momento o presente Edital poderá ser anulado, no todo ou em parte, seja 

por decisão do coordenador do projeto, por motivo de interesse público ou exigência 
legal, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação. 

 

Para demais informações: encaminhe mensagem para o endereço eletrônico 
riquiapaza@gmail.com 

 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2023 
 
 
 

_________________________________ 
Robert Aldo Iquiapaza 

Doutor em Administração/Finanças 
Prof. Associado CEPEAD/FACE/UFMG 
https://orcid.org/0000-0003-1657-2823  
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